
- DEOBEl'O Rll l.394, D! rT D! JtJIBO D! 1.984.-

Declara de a.tilidada pública, 'rea da 
terreno, sem benfeitorias, anexa a Vila 
GlÓria, a d' outras providências.-

JO s1i SJNl!ILII SO:BBimlO, Praf'ei to do Jlmiic!pio de 
Asais, no IJBO da aWla atribu.ic;õaa legais, a na co.nf'ol'lllidada do 
disposto na letra •i" do artigo 511, combinado com o artigo 611, 
do Decreto-Lei J'aderal nll 3.365, da 2� de junho de 1.941, 

D E C B. E f A: 
Artigo 111 - J'ica declarada de utilidade pública, a i'im da aer 

desapropriada pela Pref'aita.ra:Mwüoipal,por via 
amignel 012 j12dicial, a área de terreno, sem ben-

• # f'eitoriaa, aitWlda anexa a Vila Glória, na cidade ' 
de .&saia, para "oa f'i.na do diapoato na letra "i",do 
artigo 511, do Decreto-Lei :hderal n.11 3.365, de 21 
da junho de 1.941, e ql28 aegl28 abai:z:o deaorita: 
•Começa no ponto U, sitWldo no vértice ql28 f'aa 
divisa oom lotes da Vila GlÓria e B.lla llonaenhor -
Davidl deste ponto, sagl28 oom o rmno 221116100" RW, 

num.a extensão de 231, 77 metros, conf'ron.tando com 
lotes da Vila Gl6ria, até o ponto nll 1; deate pon
to, def'l.ete à direita e s9112e com o rmno 311130100• 
n, num.a e:z:tenaão de 236,00 metros, confrontando -
com área da Pref'eitlll'a Mmiicipa1 de Asais (setor -
da estação rodoviár.La), até o ponto n.11 21 deste 
ponto, def'l.ete à direita e aeg12a com o ramo de 

741101120• n, num.a extensão de 246,17 metros, con
:l'rontando com área da Pref'eitlll'a Municipal de Asais, 
até o ponto nll 3; deste ponto aegl28 em rata com o 
ramo 741106120• n nWlla extensão da 171,00 metros -
conb'ontando com Úaa da Pref'ai tara Municipal de 
Asais até o ponto n.11 41 desta ponto, aegl28 ainda am 
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reta com o rmno 7411 101 0011 n, nwna distância de 
201194 metros coni"rontando ainda com a Prefeitura 
'laJnicipa1 de Asais, até o ponto nll 51 deste ponto 
segue em reta com o ramo 73115712011 n nmna ertan
são de 217,96 metros, coni"rontando com terreno da 
antiga 'Dl.traférti1, até o ponto nll 6; deste ponto, 
def1ete à direita e sega.e com o rmno 55111612011 sw, 

numa distância de 182100 metros, confrontando com • a J!'epasa, ate o ponto nll 71 deste ponto, def1ete 
à eaqa.erda e segue com o rLDDO 43114314011 sw, nmna 
extensão de 142100 metros, confrontando oom a l'.! 

pasa, atá o ponto nll 8; deste ponto, def1ete ' a 
esqa.erda e sega.e com ramo 301118120" SI', nmna ex

tansão de 221,97 metros, confrontanao com a J!'ep,! • sa, ate o ponto nll 9, deste ponto, sega.e am reta 
com o ramo 301105•2011 SI', nama extensão de 183100 
metros, até o ponto nll 10; deste ponto, sega.e a1!!, 

da em reta e confrontando com a l!'epasa, com ramo 

29115514011 sr, nama extensão de 16,26 metros, atá 
o ponto nll 11; deste ponto def1ete à direita e 
sega.e com o ramo 871112145" n, numa extensão de 
40,00 metros, confrontando com área de Benedito -
l!'1Wlla1 até o ponto nll 12; deste ponto, def1ete à 
esqa.erda e segue �m o rlimo 03110210011 D, nama 
extensão de 37100 metros, confrontando ainda com 
Benedito l!':l.Wlla1 até o ponto nll 13; deste ponto , 
def1ete à direita e segue com o ramo 28115210011 n, 

nama extensão de 22146 metros, até o ponto nll 14; 

deste ponto, def1ete à esquerda e sega.e com o ra.
mo 631123120" SiY, nmna extensão de 121,95 metros , . . ' ate o ponto nll 15; deste ponto, def1ete a direita 
e sega.e com o rumo 23111412011 n, nama extensão de 
84,94 metros, até o ponto nll 16; deste ponto, de-
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defleta A aaqo.arda e sego.a com o ramo 651125'00" SW 

numa atanaão da 208,00 metros, até o :MP, confron
tando do ponto nll 13 ao l!P, com o imÓval da Sambra, 
enoarrando a dasorição do perímetro da.ma da 
251.312,22 m2 oa. 25,13 ha. oa. 10,38 alqo.airea1 1mf 
val êaaa qa.a consta pertencer ao Espólio da Jlanoa� 
Nabor fimsa." 

Parágrafo &iico - O imÓvel descri to neste artigo consta da área 
do desenho nll 0021, elaborado pelo Dçartamento de 
Obras a Serviços (Plane�amaDto) da Prefeitura Mmli
cipal de Asais, a qa.e f'ica f'uando parta integrante 
desta Decreto. 

Artigo 211 - Aa despesas com a aaca.gão deste Decreto correrão -
por conta de dotação própria orçamentária. 

Artigo 311 , - Este Decreto entrara em vigor na data de saa pa.bli-
caÇão. 

Artigo 411 -Bevogam-ae aa disposições em contrário.
Praf'eitara Jfunicipal de Asais, em 27 da Julho da 1.984.-

' 

Nd:BIU 
Diretor do de Adm1n1atração 

Pa.blicado no Departamento de 
27 de Julho de 1.984.-

a Pref'aitura, em 

<S:BILB 
CS/cs Diretor !lfdi11mto de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 115" 

AVENIDA RUI BARBOSA, 926- F'ONE 22-3012-CEP 19.800-ASSl$-SP. 

·DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

A V A L I A � Ã O - - - - - - - -

' 

De ordem do Sr. Prefeito Municipal de Assis 

e atendendo à !'OliC"itação do Departamento Jurídico, procedemos a 

Avaliação de uma gleba de terras, situada no final da Rua Mons!. 

nhor David, próximo a Sambra, Rodoviária, DER e Fepasa, can a área 

�otal de 10,38 alq�eires, toda cercada, formada em pastagem, .have� 

do na área, 03 casas residenciais em regular estado de conserv.!_ 

çao. 

PROPRIET.ÃRIO: ASSAD CALIL JOJl:O 

AVALIAÇÃO: 10,38 alq. x � 20.000.000/alq. =1i$ 207.600.000 

(Duzentos e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros). 

Planejamento, em 18 de Março de 1.985 

ARQ!! 
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PR EFE·ITU RA MUNICIPAL DE ASSI SA·!� 
AIENIDA RUI BARBOSA. 925 • FONE 22 ·3012• CEP. 19.800• ASSIS· SR 

DEPARTAMENlO DE OBRAS E SERVIÇOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

l. ASSUNTO� Area a ser declarada de utilidad9 pÚblica 

2. LOCAL: Anexo a Vila Glória e San:bra ·• Faz. Cabeceira do Cervo 

3. ÁREA: 251.312,22 rn2 ou 25,13 ha ou 10,�8 alqueires 

4. DESCRIÇÃO: 
Inicia_ no ponto MP, situado no vértice que 

faz divisa cora lotes da Vila Glória e Rua Monsenhor David; deste 
ponto, segue co..-io ru."l!O 22!!16'0?? NW, nu..""la extensão de. 231,77 �� 
tros, confrontanào com lotes da _v:ila Glória, até o ponto n2 l; de� 
te ponto, deflete à direita e segue com o ru.'llO 31230'00" N3, nwr.a 
extensão de 236,00 �etros, confrontando com área da Prefeitura Mu 
nicipal de Assis (setor da estação rodoviária), até o ponto n2 2; 
deste ponto, deflete à direita e segue co:n o ruir.o 74110112011 NE, n!! 
�.a extensão de 246,17 metros, confrontando com áre� da Prefeitura 
Municipal de Assis, até o ponto n2 3; deste ponto segue em reta 
cem o ru.':!D 74206'20" !iE nu.'11a extensão de 171,00 �stros confrontan 
do com áre� da Prefeitur'á"Municipal de Assis até o ponto n2 4; de� 
t� ponto•

. 
segue ainda em reta com o rumo 741110 '00" NE, numa distâ,!! 

eia de iol,94 m!!!tros confrontando ainda com a Prefeitura Munici 
pal de Assis, até o ponto n11 5, deste ponto se�ue em reta com o r!! 
mo 731157•2011 NE nm:ia extensão de 217,96 reetroe, confrontando COll! 
terreno da antiga Ultrafértil, até o ponto n!! 6; deste ponto, de 
flete à direita e segue com o ru:no 551116'20" sw, numa distância da 
182,00 :netros, confrontando com a Fepasa, até o ponto n11 7; deste 
ponto, deflete à esquerda e segue com o rumo 43!!43'40" sw, numa ·- . 
extensao de 142,00 metros, confrontando com a ?epasa, ate o ponto 
:ill 8; deste ponto, deflete à t!squerda e segue cem rumo 30218'20" ' 
SW, nu.�.a extensão de 221,97 rrstros, confrontando com a Fepasa, até 
o ponto nll 9, deste ponto, segue e:r. reta ca:n o ru::l'.o 30205'20" SW, 
nu:..a extensão àe 183,0C �stros, até o ponto n2 10; deste ponto, s� 
gue ainda e:r. reta e confrontando com a Fepasa, com rumo 29255'40 " 
SW, numa extensão d.e 16,26 metros, até o ponto n!! 11; deste ponto, 
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PREFE·ITURA MUNICIPAL DE ASSIS/i'1� 
AIENIDA RUI BMBOSA. 925• FCNE 22 •!0!2-CER 19.800-ASSIS· SR 

DEPA
.
RTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
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·deflete à direita e segue com o rumo 87!!12'45" NW, numa extensão 

de 40,00 metros, confrontando com irea de Benedito Fiuza, até o 
ponto n!I 12: deste ponto, deflete à esquerda e segue com o ruir.o 
031102 '00" SE, nu.-na. extensão de 37, 00 :ii.etros, confrontando ainda 
com Benedito Fiuza, até o ponto n!! 13: deste ponto, deflete à di 
rei ta e segue C!X!l o rwr.o .28!!5.2 '00" �, nW!'.a extensão de 22 ,46 Ili!! . . . tros, ate o ponto nll 14: deste.ponto, deflete a esquerda e segue 
com o rull'.o 63!!23120" SW, nU?:la. extensão de 121,95 metros, até o pon 
to nll 15: deste p�nto, deflete à direita e segue com o rumo 23!!14' 
20" ::!IW, nu.":!a extensão de 84,94·m;etros, até o ponto na 16: deste ' . . : . 
ponto, deflete a esquerda e·segue com o rumo 651125'00" SW numa "!� - ,, .. 
tensao de 208,00 �.etros, ate o_MP,_confrontando do ponto nll 13 ao 
MP, .com o imóvel .da Sam.bra, encei;.ando a descrição do 
desta área. 

perímetro 

• Tudo de acordo com o desenho anexo de nUlll!! 
ro 00.2lde 25 d.! Julho de 1.984. 

Assis, 26 de Julho de 1.984 

A"q,Qll RI ILOTO DA SILVA 
CREA g 9.443/D 
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ASSJNTO • AREA DE INTERESSE DO MUNICIPrO DE ASSIS 
A SER DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

LOCAL .. ANEXO A 
• 

VILA GLORIA E SANBRA 
Ã'REA DA G...EBA • 251.312,22 m2ou 25.13 Ha ou I0,38 Alq 
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